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Assunto: Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 898/20, DE 28 DE ABRIL DE 2020.  
"DISPÕE ACERCA DA CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADANIA 
ANAPOLINA AO PE. WALTER TRAUTENBERGER, E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Faço saber a CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, aprovou e eu 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, promulgo o seguinte DECRETO: 

Art. 1°. Concede Título de Cidadão Anapolino ao Pe. WALTER 
TRAUTENBERGER, pelos relevantes trabalho, cuidado, dedicação e ensinamentos à 
anapolina. 

Art. 2° 	decreto entrará em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 3°. 	,am se disposições em contrário. 
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